
De : Departamento de Informática
<informatica@imbe.rs.gov.br>

Assunto : Re: [QUESTIONAMENTOS] PM. IMBÉ PE 117/2025.
Para : CCGL <licitacao@imbe.rs.gov.br>

Cc : patricia azeredo
<patricia.azeredo@athenas.inf.br>, Secretaria de.
Administra����o
<admfinanceiro@imbe.rs.gov.br>

Zimbra licitacao@imbe.rs.gov.br

Re: [QUESTIONAMENTOS] PM. IMBÉ PE 117/2025.

qua., 19 de nov. de 2025 09:08
 1 anexo

Prezados, bom dia. Sobre os esclarecimentos solicitados:

Para a primeira questão, referente aos prazos de entrega, é mantido o solicitado em
Termo de Referência, de entrega em até 30 dias a partir do envio dos empenhos. Caso
ocorram quaisquer situações excepcionais, isso deverá ser devidamente atestado aos
fiscais de contrato, e tal extensão do prazo de entrega poderá ser concedida ou não
mediante a devida avaliação do interesse público e necessidades da Prefeitura Municipal. 

Mediante o segundo questionamento, sobre as notas fiscais, em verificação com nossos
setores de Contabilidade, prezamos que o produto seja entregue com somente uma nota
fiscal. O valor das garantias e qualquer outro tipo de assistência daquele produto deverá
estar incluso no valor do produto.

Para o terceiro questionamento, é solicitado o o sensor geomagnético para melhor uso de
ferramentas como o GPS, visto que são tablets que poderão ser usados em casos
externos. Contudo, dado que os modelos de referência incluem o "Lenovo TAB K11 plus",
este modelo será normalmente aceito.

Thales José Paz
Técnico em Informática
Setor de Informática - Pref. Municipal de Imbé

De: "CCGL" <licitacao@imbe.rs.gov.br>
Para: "Secretaria" <admfinanceiro@imbe.rs.gov.br>, "Departamento de Informática"
<informatica@imbe.rs.gov.br>
Cc: "patricia azeredo" <patricia.azeredo@athenas.inf.br>
Enviadas: Segunda-feira, 17 de novembro de 2025 14:49:07
Assunto: Fwd: [QUESTIONAMENTOS] PM. IMBÉ PE 117/2025.

Boa tarde,

Segue questionamento, favor responder a requerente com cópia ao Departamento de
Licitação.

Atenciosamente,

DELIC



De: "patricia azeredo" <patricia.azeredo@athenas.inf.br>
Para: "Departamento de Licitacao" <licitacao@imbe.rs.gov.br>
Cc: editais@athenas.inf.br
Enviadas: Segunda-feira, 17 de novembro de 2025 14:37:02
Assunto: [QUESTIONAMENTOS] PM. IMBÉ PE 117/2025.



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 117/2025.
 
 
 Senhores, 
 

Gostaríamos de participar do Pregão Eletrônico
instaurado através da Licitação em epígrafe, porém, surgiu-nos algumas
dúvidas, conforme segue.

 
1.       Está sendo solicitado no Anexo Termo de Referência:

5. Rotina/Etapas (Modelo) de Execução do Objeto:
5.1. Prazos e Forma de Comunicação:
5.1.1. A empresa vencedora de cada item, deverá entregar em

até 30 (trinta) dias da requisição expressa via e-mail, mediante emissão
da Nota de Empenho, todos os itens solicitados em conformidade com
as especificações e quantidades informadas na Nota de Empenho.

 
Perguntamos: Considerando que os equipamentos solicitados
não são produtos que os fabricantes mantenham em estoque, já
que possuem características especificas sendo necessário
processo fabril voltado particularmente a este processo, e
observadas as condições que sustentam a manutenção da guerra
na Ucrânia tornando necessário desvios de rotas marítimas,
causando um retrabalho logístico e aumentando drasticamente o
tempo necessário do transporte desses materiais para o Brasil.
Nesse sentindo, em que pese esta licitante pretende realizar
todos os esforços necessários para realizar a entrega dos
equipamentos dentro do prazo pretendido por esta
Administração, entendemos que o prazo de entrega dos
equipamentos, poderá se estender para até 90 (noventa) dias,
contados após o recebimento da nota de empenho em alguns
casos. Caso esse fator superveniente ocorra, atestamos que será
devidamente justificado através das razões expressas vinda do
próprio Fabricante do equipamento. Está correto nosso
entendimento?

 
2.       Está sendo solicitado no Anexo Termo de Referência:

7. Gestão e Fiscalização (Modelo de Gestão do Contrato):
7.8.7. Validação da Documentação Final: Confrontar a Nota
Fiscal e outros documentos fiscais com os resultados da análise
técnica e dos testes realizados, validando no Portal da Nota Fiscal
Eletrônica – www.nfe.fazenda.gov.br ou diretamente no site do

http://www.nfe.fazenda.gov.br/


órgão emissor a autenticidade da Nota Fiscal Eletrônica, quando
for o caso, e se:
7.8.7.1. A descrição dos produtos, valor unitário e valor total
estão de acordo com o disposto no presente Termo de
Referência, no Edital da licitação, na proposta de preço da
licitante vencedora e Nota de Empenho, tanto em quantidade
quanto em modelo e características técnicas, para fins de ateste e
liquidação da despesa;
7.8.7.2. Os dados da Prefeitura Municipal de Imbé e da Nota de
Empenho estão corretamente informados na Nota Fiscal/Fatura;
 
Perguntamos: Considerando que o edital de licitação em
questão engloba o fornecimento de equipamentos eletrônicos
(hardwares) e garantia e suporte de XX (XXXXXX) meses on-site,
indagamos: Em estrita observância à legislação vigente, denota-
se que a tributação incidente nos equipamentos (hardware), qual
seja ICMS, é diferente da aplicada nos serviços (garantia e
softwares), ISS. Desta forma, normalmente o equipamento é
faturado em 2 notas fiscais distintas, que somadas totalizam o
valor do item. Essas notas contemplam: a) o equipamento e seus
acessórios, faturados com nota fiscal de mercadorias; b) os
serviços de garantia e assistência técnica por XX meses, faturado
com nota fiscal de serviços. Por exemplo: um servidor no valor de
R$ 5.000,00 teria 2 notas fiscais distintas: uma nota fiscal de
mercadorias no valor de R$ 4.000,00 e uma nota fiscal de
serviços no valor de R$1.000,00. Portanto questionamos se
poderá ser emitida Nota Fiscal de Serviços e Nota Fiscal de
Mercadorias para compor o faturamento do item?”

 
3.       Está sendo solicitado no item 06 do Anexo II –

Especificações Técnicas Adicionais - Tablet:
Especificações:
22. “Geo Magnético”;
 
Perguntamos: Considerando que o modelo de referência
Lenovo TAB K11 Plus não possui a característica de sensor Geo
magnético, ressaltamos que se trata de um equipamento robusto
e plenamente capacitado para atender às finalidades do objeto
licitatório. O dispositivo conta com um conjunto completo de
sensores, incluindo acelerômetro e giroscópio, que suprem as
principais necessidades de orientação e movimento em aplicações
padrão. Uma vez que a funcionalidade ausente não impacta a
utilidade geral do tablet para uso administrativo e operacional,
entendemos haver pleno atendimento ao objeto. Está correto
nosso entendimento?



 
 
  Atenciosamente,
 
 

 




